PROJETO DE LEI Nº  191/2006

Acrescenta artigo à lei Municipal  nº 4.135, de 30 de dezembro de 2002 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador – Presidente José Cincinato de Ávila, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. A Lei Municipal nº 4.135, de 30 de dezembro de 2002, fica acrescida do seguinte artigo:

“Art... A Área de Expansão Urbsana – AEU fica acrescida da área constante do memorial descrito e plantas em anexo, que ficam fazendo parte integrante da presente Lei.”. 

Art. 2º. Em decorrência da alteração da área urbana, ficam alterados o Mapa do Macrozoneamento da Lei nº 4.135/2002 (anexo I), bem com os mapas constantes dos anexos I e II da Lei nº 4.922, de 1º de dezembro de 2003, devendo o executivo fazer as devidas alterações.

Art. 3. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Araxá, em 12 de dezembro de  2006

JOSÉ CINCINATO DE ÁVILA 

Vereador

